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PROCESSO SELETIVO 03/2010 
CLASSIFICAÇÃO  

 
A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, por sua Prefeita em 
exercício que este subscreve, TORNA PÚBLICO a Classificação do Processo Seletivo para o 
emprego temporário de Professor de Ensino Infantil, em substituição a servidores que se 
afastarem transitoriamente de suas atividades. 

 
Os Candidatos HABILITADOS deverão, conforme Edital, apresentar cópia autenticada dos títulos 
entre os dias 19 e 20 de abril de 2010. 
Local: UNIFAE/IPEFAE, no Largo Engenheiro Paulo de Almeida Sandeville, nº 15 – Santo André. 
Horário: das 08:00 às 13:00 horas  

 
Professor de Ensino Infantil 
Candidatos Habilitados 

Cod. Nome RG 
Data de 

Nascimento 

Total 
de 

Pontos 

000111 Adriana Darc Campos 24.551.681-5 10/06/1970 22 

000281 Ana Cassiano Veloso 14.287.707-4 09/03/1961 25 

000082 Ana Lúcia Gaspari 17.205.252-X 01/09/1967 27 

000017 Ana Regina Augusto Figueiredo 24.532.347-8 02/10/1968 23 

000278 Andrea de Cassia Belentani 27.452.647-5 19/01/1977 20 

000047 Beatriz Blasi Cassiano 15.690.716-1 23/11/1964 22 

000197 Bruna Souza Reis 46.265.424-2 06/11/1989 23 

000116 
Carla Alessandra Buttignol de Oliveira Danza 
Gandi MG 10.592.939 25/04/1977 24 

000006 Carmen Silvia Caruzo Alves 17.667.776-8 01/09/1969 22 

000064 Carolina Dorna 30.438.916-X 03/11/1983 23 

000011 Daniela Barboza Sacardo de Paula 45.192.534-8 13/03/1989 22 

000122 Daniela Fernandes Silva 40.557.734-5 27/09/1986 25 

000094 Daniela Simon Senatore 20.736.232-4 25/09/1972 26 

000061 Danielle Caruzo Santamarina 20.736.258-0 25/10/1972 21 

000043 Débora Gomes Sançana 33.029.970-0 22/11/1989 22 

000262 Edelweiss Maciel Fonseca 14.100.648-1 24/08/1962 28 

000253 Elaine Rinaldi Bergonsini da Silva 18.133.346-6 02/03/1970 27 

000142 Eliana Sabino da Silva 21.845.786 20/03/1972 25 

000153 Erika de Freitas Ferraz 34.121.312-3 27/04/1982 21 

000086 Erika Ridolfi 41.400.220-9 19/02/1985 24 

000120 Evelyn Perna dos Santos 41.669.193-6 25/02/1984 23 

000004 Flavia Cristina Lopes Gonçalves 42.174.541-1 16/08/1985 31 

000177 Flavia Raymundo 44.640.690-9 26/02/1989 24 

000065 Flaviana Trevisan Philomeno Bortolo 43.143.172-3 03/03/1988 22 

000204 Gabriella Cunha Oliveira 41.669.125-0 02/01/1984 20 

000055 Gislene Campanaro Bonareti Betti 18.133.138-X 16/07/1968 23 

000014 Glauciela Aparecida Diego 22.894.610-4 14/01/1973 29 
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000256 Irene Pereira de Andrade Alves 26.817.103-8 06/12/1974 20 

000130 Izabel Cristina Gomes 16.332.357 10/05/1963 20 

000155 Jane Carvalho Jacinto 40.355.504-8 21/03/1984 23 

000081 Joice Souza de Lima 40.912.831-4 21/12/1984 22 

000193 Juliana de Souza Amorim 34.121.324-X 13/01/1984 20 

000022 Karen Cristine Tassoni 40.921.557-0 06/08/1987 21 

000040 Luciana Fernandes 32.308.522-2 14/08/1984 25 

000099 Luciana Nicolai Conti Verne 26.474.688 24/06/1972 22 

000028 Manoela Teresa Romagnole Carvalho 29.068.680-5 02/10/1976 21 

000019 Marcela Aparecida da Silva 46.826.119-9 16/03/1990 24 

000114 Marcela Pires Paina 41.658.225-4 09/04/1986 28 

000037 Marcela Rinaldi 44.914.948-1 14/02/1989 25 

000218 Maria da Conceição Oliveira de Andrade 24.236.224-2 20/07/1970 20 

000024 Maria Elizabeth da Silva Sacardo dos Reis 41.658.587-5 15/03/1982 26 

000232 Maria Raimunda Rodrigues dos Santos Oliveira 19.100.594-0 02/10/1967 27 

000295 Maria Sueli Turatti Pessolato 11.565.349-1 14/06/1958 24 

000012 Mariana Aparecida Bento Santos 45.370.656-3 16/03/1989 21 

000044 Michelle de Lima Chiachio 33.146.274-6 20/07/1981 26 

000049 Natália de Godoy Quinalha 44.280.758-2 14/02/1986 21 

000263 Nelci Ferreira Costa 32.233.383-0 27/02/1981 25 

000083 Patricia Rossi Beraldo Pela 22.261.471-7 10/06/1973 29 

000060 Renata Adriana Teixeira 28.341.736-5 19/04/1985 25 

000246 Renata Campos dos Santos 29.152.639-1 22/07/1978 20 

000241 Rossiane Gomes Delgado 40.994.957-7 30/01/1986 25 

000106 Sheila de Sousa Tonetto 30.137.597-5 12/08/1979 26 

000203 Suzy Cristina Araujo Freitas 34.121.313-5 07/05/1982 20 

000033 Talitha Stefany Todero Peixoto 44.693.767-8 25/11/1988 24 

000134 Thaila Fogarolli Palma 43.527.776-5 06/03/1985 22 

000276 Thalissa Thome Vilela 43.434.214-2 16/09/1986 26 

 
Candidatos Inabilitados 

COD. RG 
Total de 
Pontos 

000070 26.358.635-2 19 

000110 28.909.890-7 19 

000265 34.121.060-2 19 

000217 19.743.310-8 18 

000285 22.261.134-0 18 

000235 26.816.370-4 18 

000090 30.836.525-2 18 

000003 40.760.956-8 18 

000140 47.837.337-5 17 

000010 21.845.917-8 16 

000267 43.527.380-2 16 

000227 23.936.434-X 15 

000242 45.192.596-8 15 
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Candidatos Ausentes 

COD. RG 

000271 33.646.332-7 

000191 33.646.051-X 

000141 33.331.094-9 

 
Gabarito Professor de Ensino Infantil 

01  A 02  D 03  C 04  A 05  B 06  A 07  B 08  C 09  C 10  B 11  D 12  D 13  C 14  A 

15  B 16  B 17  C 18  D 19  A 20  D 21  D 22  B 23  A 24  C 25  D 26  B 27 * 28 * 

29 * 30  A 31  D 32  B 33 * 34 * 35 * 36  B 37  C 38  D 39  D 40  B  

* As referidas questões foram anuladas, pois, a Lei 110/98 e o Estatuto das APMs não foram 
disponibilizadas. Os pontos foram atribuídos a todos os candidatos presentes à prova. 

 
De acordo com o Edital de Abertura do Processo Seletivo, Recursos a fatos extraordinários 
deverão ser feitos por escrito, dirigidos à Comissão Organizadora, devendo ser entregues e 
protocolizados junto ao Setor de Protocolo e Arquivo à Rua Carlos Kielander, 366 – Centro, das 
8:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas, estar devidamente fundamentados, constando o nome 
do candidato, a opção de emprego, o  número de inscrição, o endereço para correspondência e 
telefone. O prazo para interposição de recursos é de 48 (quarenta e oito) horas após a ocorrência 
do fato. 
Serão indeferidos os recursos interpostos fora dos prazos e condições estabelecidos. 
A Comissão de Processo Seletivo constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista aos doze dias do mês de abril de dois mil e dez 
(12/04/2010). 
 
 
 
 

ELENICE IMACULADA VIDOLIN 
Prefeita Municipal em Exercício 

 
 
 
 

SUELI MOTA CURTI 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA MUNHOZ 
Diretora do Departamento de Educação 


